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TABELA

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL: Os integrantes das categorias econômicas, quer sejam associados ou não, deverão recolher aos sindicatos representativos das respectivas categorias econômicas, uma contribuição assistencial nos valores máximos, conforme as seguintes tabelas:



Faixa de Capital Social



Valor

DE R$             0,01
até

R$ 36.000,00


R$ 360,00

DE R$    36.000,01
até 

R$ 58.000,00


R$ 580,00

DE R$    58.000,01
até

R$ 65.000,00


R$ 650,00

ACIMA DE 



R$ 65.000,01


R$ 790,00

1 - O recolhimento deverá ser efetuado até o dia 15 de janeiro/2005, exclusivamente em agências bancárias, em impresso próprio, que será fornecido à empresa pela entidade sindical patronal correspondente.

2 - Dos valores recolhidos nos termos desta cláusula, 20% (vinte por cento) será atribuído à Federação do Comércio do Estado de São Paulo.

3 - Nos   municípios   não    abrangidos   por   sindicatos   representativos   das    categorias econômicas, a contribuição será integralmente recolhida a favor da Federação do Comércio do Estado de São Paulo.

4 - O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora do prazo mencionado no parágrafo 1º, será acrescido da multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, mais 1% (um por cento) por mês subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

5 - Nos municípios onde existam empresas que possuam uma ou mais filias, será devida uma única contribuição por empresa, que englobará a matriz e todas as filiais existentes naquele município.

SEDE PRÓPRIA: Av. Senador Queiros, 605 – 23º Andar – Cj. 2312 – CEP 01026-001 - Santa Efigênia – São Paulo – SP

Fone: (11) 3229-8055–TELEFAX (11) 3229-8484–site:www.sagasp.com - e-mails: info@sagasp.com.br / sagasp@fecomercio.com.br

[image: image1.png][image: image2.jpg]